
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1985 Q

ASSUNTO

>  Proje'co de Lei 32/69

INICIATIVA:

Diversos Vereadores:

HISTÓRICO:

rua ilraçari

'Dènoiülnado fíauil oampaio Goco a atual

A UT U AC A O

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e oitènta e , autuo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da présidência: 19 69 a 19.

Presidente: Glovis de Darros i

Yice-Presidente: Cruz.
\  '

r Secretário: .íVi>>.ttos ^

2° Secretário: tn p-iie"! L^T^etn da R-íIvp
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ESTÃDO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

EXERCÍCIO DE 196

ASSUNTO

P-R O, J E TO P E LEI 32/69

INICIATIVA:

■PIYERSOS. VEREAPORES

HISTÓRICO: 'Penominando RAUL SAIvEPAIO OCCCO a atual
rua ARAÇiiRI,. ' , "

AUTUAÇÃO

Ao«3(vinte e trê;djcts do inêsde - jtinho ' do ano de
^  r f

mil novecentos e sessenta e nove , autúo ©PROJETO PS LEI

suprarcntado e mais documentos que se seguem
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X GKMhRk MDHlGIPAIi DB GAOHOEIRO DB líDAPEMIRIM

PR0JE20 DB ISÍ Sfl

,í ■}»

AR3?* ia -

ARI. 23 •

passa a denoiriiiaí'—ss RABIi SA!MPA3!0 GÔOCO a a"fe'ual
ARAÇÁRi.

Beta liei entrará em vigôr na data ãa ^na puMicaçSQ,
revogadas as disposÍQ0os em contrário»

SWSmiOAUVíÃ
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^ustifioar -uma homeiiagem que se pretenda presta-r ao
grande compositor conterrâneo RA13Íi SAMPAIO GÕCOO ê o dbvio» HSo
há quem ©m todo o Mimioípio de Cachoeiro de Itapemirim nSo teidiçt
ouvido falar ou nSo admire, o compositor,© homem ou o amigo RAÜI»^

ííâste anod de 1969 RAtnj á; o OAOHOEIRSIíSE AÜSElíTE n^l»'
Cachoeiro , finalmente fêz justiça ao autor do seu Hino Oficial.

E nás da Câmara Municipal que no próximo dia 28 esta-.
remos prestando nossa homenagem àquele que representa nossos ir —
mSos distantes nSo podemos permitir qU© ô Grande Oaohoeirense se
ja homenageado sòmente nêete ano.

Façamos nossa homenagem perdurar atra
vés dos tempos, colocando o, nome d© HAUIi SAMPAIO COOOO na rua que
o viu nascerj a rua Araçari®

Cachoeirp de Itapemirim ,23 d©^ junho de 1969
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À GÂr:Afol piüi^ICIPÁL DE OACHODIEO DE ITAPEMIRIl

Rêg!"lf3-sã. Âutue-sd.

Síik iiag, kíssOes,

^  ■
CRu&riea do Presidentol

PPOJETO DE LEI 1° d

JUSTIEIOATIVA

ART« ~ passa a denominar-se RâUL SAMPAIO COCGO a atual rua

ARAgAEIo

ARI. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data cia süa puLlioaçSOj

revogada.s as disposlçt5es em contrário.

BE CONSWfflÇi».
CBEDAAO„,.,5,sZ5.io.&-i/9Aa

sala dM "
Justificar uma homenagem ao

•, /
grande compositor conterrâneo RAUL SAI/IPAlO GOCOO e o óbvio, Nâo

há quem em todo o Município de Gachoeiro de Itapemirim nSo tenha

ouvido -falar ou não admire o compositor,o homem ou o amigo RAUL.

Nêste anod de 1969 RA-UL ê o GACHOEIRENSE AUSENTE n21.

Gachoeiro finalmente, fez justiça ao autor do seu Hino Oficial.

E nós da Gâmara Municipal oue nó próximo dia 28 esta

remos prestando nossa homenagem àquele que representa nossos ir

mãos distantes não podemos permitir que o Grande Canhoeirense se-^

ja homenageado sòmente nêste ano.

Ea.çamos nossa, homenagem perdurar atra

vés dos temposj colocando o, nome de RAUL' SAMPAIO COOCO na rua que

• viu na^scer, a rua Araça.ri,

Gachoeiro de Itapemirim. ,23 de junho de 1969
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4 (ITojetos de tei)

Cachoeiro de ItapeairiB, 23 de jvmho de 1969 •

Senhor irefeito:

Senho a honra de paaaar às mHoe de Tossa EzcelãiVi

cia, para os fina de sanção legal, oa Projeiofi de lei n®a

22/69f 30/691 33/69 e 32/69, aprovados por uoanlJiidede do
plenário desta Casa, em Sessão Ordinária realissada ho^e»

Aproveito o êaaejo para apresentar-lhe as minhee

Ãteociosas Saudações,

GL0VIS 33E BâEEOS

Presidente úb, Cêaiai>â

Ao £2310 • Senhor

Hello Vola Borelll

W» Prefeito, Sanicipal de

Cáchoeiro de ítapeairlm

■Reata

\
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PROJI.TO DE LEI Na ^2/6Q

O r3?esideDte da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, usando de

suas atriljuiçoes legaiss Paço sa^ber

que a câraara decretou a seguinte leit

Art» 1® — Passa a denonlaar-se HAUL SAMPAIO COCCO a atual

rua .ARAÇARI,

Art. 255 .-. Esta ãni entrará ca -vigor na data-de sua publica

ção» revogadas as disposições em contrário,

)  Sala das Sessões, 23 de ^unlio de 1969.
N  , • '

H

CIOVIS DE BARROS

Presidente da Câmara
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